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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS



PROJETO DE LEI Nº 226/2025

Institui o Programa Municipal de Prevenção de Incêndios Florestais no Município de Araxá, por meio da construção e manutenção de aceiros nas áreas de vegetação nativa e no entorno da zona urbana, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Araxá, por iniciativa do Vereador   Ricardo   Alexandre da Silva, com a Graça de Deus aprova e eu Prefeito sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º – Fica instituído, no âmbito do Município de Araxá, o Programa Municipal de Prevenção de Incêndios Florestais, com o objetivo de construir e manter aceiros nas áreas de vegetação nativa, especialmente no entorno da zona urbana e nas regiões mais suscetíveis a queimadas.

Artigo 2º – O programa previsto nesta Lei será executado com o uso de máquinas, equipamentos e servidores da Prefeitura Municipal de Araxá, por meio da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, IPDSA - Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá e a Secretaria de Serviços Urbanos e, em articulação com a Defesa Civil e o Corpo de Bombeiros.


Artigo 3º – Para fins desta Lei, entende-se por aceiros as faixas de terreno limpas, sem vegetação ou material inflamável, construídas com a finalidade de conter ou dificultar a propagação de incêndios florestais.

Artigo 4º – São diretrizes do programa:

I – Realizar levantamento técnico anual das áreas de maior risco de incêndio no território municipal;
II – Estabelecer um cronograma de construção e manutenção preventiva de aceiros, com início no período anterior à estiagem;
III – Promover campanhas educativas junto às comunidades rurais e urbanas sobre a prevenção de queimadas;
IV – Estimular a cooperação entre o poder público, proprietários rurais e entidades ambientais para fortalecer a rede de proteção ambiental.

Artigo 5º – A Prefeitura poderá firmar convênios ou parcerias com entidades públicas ou privadas, para execução e monitoramento do programa.

Artigo 6º – As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Artigo 7º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação.

Artigo 8º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, 07 de outubro de 2025.

Ricardo Alexandre da Silva

Kaká – Vereador do PP
Justificativa:
O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir um programa permanente de prevenção a incêndios em áreas verdes, dentro do perímetro urbano de Araxá, por meio da construção e manutenção de aceiros com o uso de maquinário da Prefeitura.

Com o aumento das temperaturas, longos períodos de estiagem e acúmulo de material combustível (como mato seco e lixo), tem-se tornado cada vez mais frequente o registro de incêndios urbanos em lotes vagos, encostas e áreas de vegetação natural dentro da cidade. Essas queimadas colocam em risco a saúde da população, a infraestrutura urbana, além de causarem danos ambientais e prejuízos ao patrimônio público e privado.

Diferente dos incêndios em regiões rurais, as queimadas urbanas apresentam risco direto às residências e vias públicas, sendo também agravadas por fatores como ocupações irregulares e falta de manutenção em áreas públicas e particulares.

Diante disso, este projeto propõe que o Poder Executivo implante um programa municipal de criação e manutenção de aceiros em áreas verdes urbanas, utilizando a frota de máquinas da Prefeitura, como tratores, retroescavadeiras e roçadeiras. Esses aceiros funcionarão como barreiras físicas contra a propagação do fogo, especialmente em locais estratégicos e de alto risco.

O projeto também prevê:

· Levantamento técnico das áreas prioritárias dentro da cidade;

· Adoção de um cronograma regular de limpeza e manutenção preventiva;

· Ações de conscientização para a população sobre os riscos de queimadas e o descarte irregular de lixo.

Trata-se de uma medida preventiva, econômica e eficaz, que visa proteger a cidade de Araxá contra os crescentes episódios de incêndios urbanos, especialmente nos meses de seca. Além disso, fortalece o papel do município na gestão ambiental urbana, contribuindo com a qualidade de vida da população e a preservação dos espaços verdes.

Por tais razões, conto com o apoio dos nobres colegas vereadores para aprovação desta importante iniciativa.
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